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ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: ABASC – ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
AÇÃO SOCIAL  CRISTÃ;  ASSINATURA:  10/07/2023;  VIGÊNCIA:  10/07/2023  a
31/12/2023;  VALOR:  R$  1.752.530,56;  OBJETO:  Reformulação  do  Plano  de
Trabalho de acordo com as especificações constantes do Processo Administrativo
nº. SB.110674/2022-27;

II - TERMO DE ADITAMENTO (SEGUNDO) Nº 265/2023-SE AO TERMO
DE COLABORAÇÃO Nº 224/2022-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO
BERNARDO  DO  CAMPO;  PROCESSO  ADM.:  nº.  SB.110249/2022-56;
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:  ASSOCIAÇÃO  CULTURAL  PARA
DESENVOLVIMENTO  EDUCACIONAL  UNINDO  FORÇAS;  ASSINATURA:
10/07/2023; VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 31/12/2023; VALOR: R$ 1.278.323,97;
OBJETO:  Reformulação  do  Plano  de  Trabalho  de  acordo  com as  especificações
constantes do Processo Administrativo nº. SB.110249/2022-56;

III - TERMO DE ADITAMENTO (SEGUNDO) Nº 266/2023-SE AO TERMO
DE COLABORAÇÃO Nº 225/2022-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO
BERNARDO  DO  CAMPO;  PROCESSO  ADM.:  nº.  SB.110325/2022-77;
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL:  FUNDAÇÃO DO ABC;  ASSINATURA:
10/07/2023; VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 31/12/2023; VALOR: R$ 1.076.753,05;
OBJETO:  Reformulação  do  Plano  de  Trabalho  de  acordo  com as  especificações
constantes do Processo Administrativo nº. SB.110325/2022-77;

IV - TERMO DE ADITAMENTO (QUARTO) Nº 268/2023-SE AO TERMO
DE COLABORAÇÃO Nº 216/2022-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO
BERNARDO  DO  CAMPO;  PROCESSO  ADM.:  nº.  SB.127476/2021-77;
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:  ASSOCIAÇÃO  CULTURAL  PARA
DESENVOLVIMENTO  EDUCACIONAL  UNINDO  FORÇAS;  ASSINATURA:
10/07/2023; VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 31/12/2023; VALOR: R$ 3.050.127,42;
OBJETO:  Reformulação  do  Plano  de  Trabalho  de  acordo  com as  especificações
constantes do Processo Administrativo nº. SB.127476/2021-77;

V - TERMO DE ADITAMENTO (QUARTO) Nº 269/2023-SE AO TERMO
DE COLABORAÇÃO Nº 217/2022-SE; ÓRGÃO PÚBLICO: MUNICÍPIO DE SÃO
BERNARDO  DO  CAMPO;  PROCESSO  ADM.:  nº.  SB.127466/2021-41;
ORGANIZAÇÃO  DA  SOCIEDADE  CIVIL:  INSTITUTO  GERAÇÃO  FUTURA;
ASSINATURA: 10/07/2023; VIGÊNCIA: 10/07/2023 a 31/12/2023; VALOR: R$
4.828.084,98; OBJETO: Reformulação do Plano de Trabalho de acordo com as
especificações constantes do Processo Administrativo nº. SB.127466/2021-41.

São Bernardo do Campo, 10 de julho de 2023.
SÍLVIA DE ARAÚJO DONNINI

Secretária de Educação
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Secretaria de Cultura e Juventude
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SECRETARIA DE CULTURA E JUVENTUDE
RESULTADO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO GSC Nº 007/2023
A Secretaria de Cultura e Juventude, por meio do Secretário Alessandro da

Silva, no uso de suas atribuições legais, torna pública o resultado do EDITAL
GSC  Nº  007/2023  –  classificando  a  única  proposta  apresentada  da  empresa
CHOPP DO VELOSO SERVIÇOS DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA. – CNPJ
00.000.953/0001-14, que patrocinará o evento denominado “Primeira
Festa Nordestina” que será realizada na Esplanada no Paço Municipal
nos dias 21, 22 e 23 de julho de 2023.

São Bernardo do Campo, 14 de Julho de 2023.
ALESSANDRO DA SILVA

SECRETÁRIO DE CULTURA E JUVENTUDE
...........................................................................................................

Ata  da  212ª  Reunião  Ordinária  do  Conselho  Municipal  do  Patrimônio
Histórico e Cultural  de São Bernardo do Campo – COMPAHC-SBC, constituído
pelas portarias nº 10.032, de 28 de abril de 2022, e nº 10.123, de 16 de março
de 2023, realizada na Divisão de Preservação da Memória (Rua João Pessoa, 236,
Centro, São Bernardo do Campo), em 05 de julho de 2023; versão resumida.
Registrada a presença de oito membros com direito a voto. Participaram da
reunião  os  conselheiros:  Anna  Carolina  Rocha  Soares  (Secretaria  de  Meio
Ambiente  e  Proteção  Animal  –  SMA),  Bruna  Beatriz  Nascimento  Fregonezi
(CAU/SP),  Cátia  Rodrigues  de  Sant’Ana  Prometi  (Secretaria  de  Cultura  e
Juventude – SC), Elizabeth Moreira Andreatta Moro (OAB/SP), Fernando Bonísio
(Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico,  Ciência,  Tecnologia,  Trabalho  e
Turismo  –  SDECT),  Gisela  Helena  Máximo  Palombo  (Secretaria  de  Obras  e
Planejamento Estratégico), Jozileide Ferreira de Castro (Secretaria de Educação)
e Maurício Brigatto Cypriano (Sociedade Amigos do Jardim das Américas – SAJA).
1° Item dos Informes: 1. Pintura das capelas Santa Filomena e Nossa
Senhora da Boa Viagem. 2º Item dos Informes: Limpeza e fechamento
da Chácara Colúmbia (MO 3.582/2023-77). 1º Item da Pauta: Solicitação
de  tombamento  Capela  Santo  Antônio  (Rudge  Ramos)  -  (SB
62549/2022-34). Encaminhamento aprovado unanimemente: será feita Minuta
de  Tombamento  que  será  objeto  de  discussão.  Posteriormente  deverá  ser
anexado  ao  processo  as  informações  históricas  e  descrição  do  objeto  de
tombamento. 2º Item da Pauta: 2. Solicitação de tombamento da Igreja
Santíssima  Virgem  (SB  54.133/2023-86).  Colocado  em  votação  o
tombamento da Igreja da Santíssima Virgem, delimitando o entorno ao lote onde
ela  se  situa,  todos  os  oito  conselheiros  votaram a favor,  atingindo assim o

quórum de dois terços necessários a este procedimento. 3º Item da Pauta:
Poda de galhos do Jatobá da Vergueiro (SB 57.788.2023.81). Processo
será encaminhado para a SMA que deve solicitar aos proprietários o projeto de
intervenção para eventual poda e/ou escoramento, haja visto que trata-se de um
galho bastante volumoso sobre a construção, e sua corte eventualmente pode
colocar em risco a estabilidade da árvore tombada. Este encaminhamento foi
aprovado  unanimemente.  4º  Item da  Pauta:  Obras  de  manutenção  na
Câmara de Cultura.  Foi  informado que o  forro  de estuque da Câmara de
Cultura  começou a  apresentar  infiltrações e  caiu  em várias  partes,  inclusive no
beiral  externo.  As obras de manutenção foram autorizadas pela Prefeitura e
consistem  em:  troca  integral  do  telhado  (mantendo-se  o  madeiramento  no
mesmo formato e as mesmas telhas); lixamento e aplicação de resina nos pisos
de madeira; restauração e revitalização (pintura da fachada); manutenção das
mesmas cores do espaço cultural; pintura interna. Os conselheiros aprovaram a
realização  das  obras  de  manutenção,  acrescentando  as  seguintes
recomendações: manutenção do mesmo formato, mesma dimensão, e da mesma
estrutura do madeiramento do telhado, utilizando madeiras da mesma espécie
ou  similares  ao  atual;  como  foi  perdido  o  estuque  do  teto  e  não  há  a
possibilidade, neste momento, de um restauro conservativo com o refazimento
do estuque, foi  autorizada a colocação de um elemento com material  novo,
demonstrando  a  distinguibilidade;  utilização  da  mesma  telha  no  telhado;
utilização de tinta latéx PVA nas pinturas das paredes; realização de relatório
fotográfico  (anterior  e  posterior  às  obras)  e  realização  de  relatório  do
acompanhamento das obras, que deverá ser realizado por arquiteto. 5º Item da
Pauta:  Instalação do Grupo de Escoteiros Caoquira junto à sede do
CUGA  (antiga  Matarazzo).  Os  conselheiros  autorizam  a  solicitação  de
instalação de contêiner removível no local para realização de oficina do Grupo de
Escoteiros  Caoquira  e  a  mudança  da  entrada  para  o  estacionamento  de
automóveis  para  a  rua  lateral  de  acesso  ao  Condomínio  Ânima,  solicitando
também que seja  enviado um croqui  da instalação do contêiner  e  da nova
entrada para o estacionamento, e também recomendando especial cuidado para
que o bem tombado não seja danificado e que não sejam cortadas as árvores do
local, além de relatório fotográfico das instalações.
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Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência,
Tecnologia, Trabalho e Turismo
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RESOLUÇÃO CTER Nº 04, DE MAIO DE 2023

Aprova o Plano de Ações e Serviços – PAS do
bloco  de  serviços  Fomento  à  Geração  de
Emprego  e  Renda,  referente  ao  exercício  de
2023,  da  Secretaria  de  Desenvolvimento
Econômico,  Ciência,  Tecnologia,  Trabalho  e
Turismo como ente parceiro do Sine, proposto
pela própria SDECT como órgão Gestor Sine.

O CONSELHO DO TRABALHO, EMPREGO E RENDA DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO –  CTER/SBC,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  previstas  na
Resolução 890, de 02 de dezembro de 2020 - CODEFAT; Lei 6.781, de 25 de abril
de 2019 e art. 3º, § 2º da Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018, e já credenciado
junto ao Ministério da Economia, RESOLVE:

Art.  1º  Aprovar,  sob  o  aspecto  técnico-financeiro,  o  Plano  de  Ações  e
Serviços – PAS do Sistema Nacional de Emprego – Sine, referente ao
exercício  de  2022,  Secretaria  de  Desenvolvimento  Econômico,  Ciência,
Tecnologia, Trabalho e Turismo, em razão de ter concluído, com base em análise
de  informações  fornecidas  pela  SDECT  -  Secretaria  de  Desenvolvimento
Econômico, Ciência, Tecnologia, Trabalho e Turismo, que:

I  -  está em conformidade com as orientações do modelo constante do
Anexo I da Portaria SPPE/SEPEC/ME nº 6892, de 15 de junho de 2021;

II  -  as ações estão adequadas ao objetivo geral e à meta de resultado
esperadas;

III - a destinação de recursos está adequada às ações;
IV - a destinação de recursos a serem repassados pela União, do Fundo de

Amparo ao Trabalhador - FAT ou provenientes de Emendas Parlamentares, limita-
se  à  relação  de  naturezas  de  despesas  constante  do  Anexo  II  da  Portaria
SPPE/SEPEC/ME nº 6892, de 15 de junho de 2021";

V – a destinação dos recursos alocados pela Secretaria de Desenvolvimento
Econômico, Ciência, Tecnologia, Trabalho e Turismo ao Fundo do Trabalho de São
Bernardo  do  Campo  ,  está  em  consonância  com  o  previsto  em  sua  Lei
O r ç a m e n t á r i a  A n u a l  e  a t e n d e  a o  d i s p o s t o  n a  l e g i s l a ç ã o
municipal/estadual/distrital  de  trabalho,  emprego  e  renda  e  às  deliberações
deste Conselho do Trabalho, emprego e Renda de São Bernardo do Campo –
CTER / SBC .

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
São Bernardo do Campo, 26 de maio de 2023

ZAQUEU EMYDIO DOS SANTOS JUNIOR
Presidente do Conselho do Trabalho, Emprego e Renda/São Bernardo do Campo
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